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Feterelrc troqualquer motivo .soffrera m por sere m fieis á Causa da RAINHA: Man-
9. da Sua Magestade que o T ribunal do T hesouro consulte, quanto antes,

e prosiga consultando periodi ca mente sobre todos os Requerimentos dos
Credores da F azenda P ublica, que j ulgar estarem nos casos acima re fe
ridos, para o que deve ra man dar annunciar, e fazer o mais publico pos
siv el , que aos respectivos R equerimentos deverão os ditos Credores
'ajuntar a pro..a de haverem sofírido em consequencia da usurpação. E
Manda ou tro sim a Mesma Augusta Senhora declarar mui expressamen
te que as D ividas , a que se manda dar a preferencia na promptificação
dos res pectivos Titulos , são as provenientes de Soldos, Ordenados, Pen
sões , e T enças ·devidos aos l\lilitares, e Empregados Publicas nas cir
cums tanc ias acima -descr itas, Paco das Necessidades" em 9 ·de Feverei
ro de 1835. = Jose' da Silva Car·valho. " Para o Tribunal do 'I'hesouro
Publico.

PORTARIA,

10. Sendo ne cessario evitar os inconvenientes, que resultão 1\ boa Ad-
ministração da Fazenda P ublica da falta da observancia do artigo 28 do
R ezulament o zeral c o Co rreio : 3h nda Sua l\1a~'estade a RAlNHA que
o é<Y.l..~"ir-:, '5.eC'ir.é.0 o~" P ,~idê='ê CD Supremo Tribunal de Justiça. .' , . r
~ é l:peü!:" G.5o:-~;~"' ==-=.~ oC-:-..: ==s. F".;L-~ ~u -:: G.5 t. arta s, ou outros quaes-
G.llE-r ~:--=;,_ ~~ ~- _õ~e.= .:.~ se: :==7::: :':: 5 ~: ';; _-\:.lth,:'ridades pelo mes
~, Tri.uOO=O<J'=-~ e ~~_ P A_-""="""",," 0-' - J-~ ;'-' - _r:c. o ' .~__~ _ le vem o nome~ :_ _ _ ~ ..u..e~ u.t;"-'-. - ~. _ -_ . _ 'J _ ~ _

da pe350a que as remeue , e o signal rie = 5 , ~, e R, =e para que se
satisfaça aos demais requesitos , que recomenda o citado art igo. Faço
das Necessidades, em 10 de Fevereiro de 1835. = Antonio Barreto Fer
raz de Vasconcellos.

Iguaes, mutatis mutandis , para O Supremo Mag'istrado, Presidente
do Tribunal Cornmercial de segunda Instancia; para os Presidentes das
Relações de Lisboa, Porto, e Açores; e para o Corregedor da Ilha da
Madeira.

PORTARIA.

!Ii . S e ndo das R eaes intenções de Sua Magestade a RAINHA estabele-
cer nesta Ci dade de Lisboa uma Academia de BeIlas Artes, com o fim
de promover a civilisação geral dos Portuguezes, rlitlundir por todas as
Classes o gos to do Bello . e proporcionar meios de melhoramento aos
Officios e Artes fabris pela elegancia das formas de seus artefactos. E
considerando Sua Magestade que a utilidade deste futuro .estabelecimen
to depende de ser fundado sobre bem organisados Estatutos: Ha por bem
cr ear previamente uma Com missão para lhe .propôr um Projecto dos re
feridos Estatutos, tomando por bases de seu trabalho 0S artigos que
vão juntos a esta Portaria, e fazem parte della , assignados pelo Minis
iro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino, e propondo pela me s
ma Secretaria qualquer objecto essencial, em que possa haver notavel
variedade de votos, e que por sua importancia se julgue Il1tO dever ser
decidido pela simples maioria : E Attendendo Sua .Magestade que os dis
tinctos Artistas, que ora recebem Ordeuados ou Pensões pela Fazenda
Publica , ,e que constam da primeira Relação tarn bem junta a esta P?r
tarra , e igualmente assignada pelo mesmo Ministro , se acham habili
tados por seus es tudos, obras, e lonza pratica a bem desempenhar esta
incumbencia: Ha out ro sim por be~l N ornea-los para compôrom a dita
Commissão da qual será Presiden te o D irector das Aujas de Desenho

judite.nozes
Highlight



l.' SEMESTRE ( 7J ) IB35

de Figura e Architectura Civil, João José Ferreira de Sousa: E por que F.~:::eirb
muitas outras pessoas Podem concorrer com suas luzes para um Estabe
lecimento tão importante ao geral interesse: E' Sua Magestade Servida
Authorisar a dita Comrnissão para convidar e dar logar em suas Sessões
a quaesquer outros Artistas conhecidos, e em especial aos que constam
da segunda Relação, os quaes por sua pericia e applicações merecem
ser admittidos a dar a sua opinião sobre os objectos relativos ás Bellas
Artes. O que tudo Manda participar ao sobredito Director, para que
nesta intelligencia, assim o faça constar a todos os Membros da Com
missão nomeada, convocando-os para a sua primeira reunião. PalaciQ
das Necessidades, em IB de Fevereiro de 1835. = Aflostillho José Freire.

Artigos que hão de servir de Bases para os Estatutos da Academia
de Bellas Arte» em Lisboa.

1.' Est.a Academia terá por objecto o adiantamento das Bellas
Artes, e a introducção das suas regras nas Classes fabris , donde possa
resultar a perfeição das manufacturas; e o augmento da industria nacio
nal.

2. ' Os me ios que a Academia se proporá para consegui,' estes fins,
serão: Instrucção Publica e gratuita: Protecção e Premios coneedidos
ao merecimento.

3.' Sendo necessario combinar a Instrucção publica, com a bem
entendida economia, designar-se-ha, com a maior circumspecção, o nu
mero de Artistas, que dsvern viajar paq se aperfeiçoarem; e quaes de
vem ser as suas circurnstancias: guardando a proporçào entre as gran
des Nações civilisadas , e a população de Portugal.

4.' Existindo nesta Cidade quatro Aulas, aonde se ensina' o De
senho, a Architectura Civil, a Escultura , e a Gravura de Paisaaern e
Architectura, parece que reunindo estas debaixo de um systemav regu
lar, e creando mais cinco, uma de Pintura, urna de Ornato, uma de
Gravura de Figura ou Historia, uma de Cunhos e Medalhas, e uma de
E studo do natural, ficará a Ac ademia completa, contando ao' todo nove
Aulas. A Academia poder ã intitular-se Academia Publica das Bellas Ar
tes de Lisboa.

5.' Determinar-se-ha a theoria que se deve ensinar em cada uma
das Aulas, e aquella que se deve exigir dos que pertenderem applicar
se a qualquer Arte ou Offiicio mecanico, Estudar-se-ha o; Desenho nos
seus diversos ramos; a Pintura nos seus principaes generos; a Esculptu
ra em suas dilferentes materias ; a Architectura Civil, e Ornato; e a
Gravura segundo o gosto dos melhores Gravadores. Para o Estudo do
natural haverão dous modelos vivos. As Aulas serão fornecidas de mo
délos de g'esso , Estampas ; Quadros , Livros, etc.

6,' As pessoas qu e devem compor a Acadimia são : um Inspector,
um Vice-Inspector, um Director Geral , um Secretario, os Professores,
e Substitutos das differontes classes , os Professores honorarios, e os Aca
demicos de merito ; dous Porteiros, dous Guardas, e um Continuo para
o serviço do expediente; e dons homens bem proporcionados para ser
virem de Modélos; e um Formador.

7.' Serão admittidos , e matric.ulados nestas Aulas todos. os indivi 
duos naeionaes, ou estrangeiros, qlie quiserem applicar-se, t ende osprin
cipios que se designarem.
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t'";~.ciTO , 8 .', Para o governo da Acade mia se esta belecerão .quatro classes de
Sessões ; a saber; Sess ão ordinaria , extr aord ina ria , ger al, e publica .

.. 9.' A Sess ão c rd inar ia será co m pos ta de todos os Professores em
exercicio; t~rá logar todos üs mezcs : o seu obje cto é a direcção dos Es
tu dos , classific ar o rnerecimEc!lto dos D iscip ulos , examinar as despezas ,
e propô; os a:5U~pt~ para -:5ü~pos i ç?es aos premias, ele .

10. A ::'essao extraordinaria sera convocada sempre que o Inspe
c tor , ou Director o j ulgar con ven iente.

II. ' A Sessão ge ral será composta dos Professores em exercicio ,
,los Honorarios, e Acaderuicos de me rito : terá por fim votar, e graduar
os O ppositores aos prernios , E> para os mais casos que forem expressos
n05 Esratu t Ü5 .

12: A Sessão publica cE> jE>Drar-se-h'a para a distribuição solemne
dos p re mias aos D iscipulos, cu- ti verem sido preferidos na Sessão geral.

13 . ' Os premies distriGi:i: -se-hão de t res em tres annos aos Disci
pul os mais benerneritos . e c: ::..;ist irão em medalhas de ouro, e de prata.
Os Programrnas para Ec S:~ CC'''Cur50S tric nnac s serão publicados com a
co uvements anucrpaçã ».

11: Haver á de t:-=s e= t:es anuos uma expos ição publica das d if
fc ren res OD:-é.S de Be~ .!,...-:~ . c .:.: z.a Academia se tive re m execu ta
do, ':;r EcJa. F~-a. f.u. -=:: 'e :..- --~~: -:-5 .: .-=-.~ n : ·:' .: re5~Ü5 . ou mesmo para ex 
p:- êi. . E---. "; :; ã: _ :'~ <'-= =- ~ .:.~:C~-. ;-:, ~ l.i c.~ndo-5e o seu producto
p~ E c.~~€"~ ..::.=. ~: :. ::~~ ;.~ - -

5ec~;-n ~f-=;;e':.,·. ê.-<~ ~e~:.': = :~ ~ :- R.,:;.=-·:- ~ ezn i 3 de F evereiro
de 183 " , = AgrJ..<tini.'J Jtr-(;' Freire.

1. '

Relação' dos Artistas que .recebem' ,~rdenados, ou pensões, nomeados
, para a Commissão encarreqada dos Estatu tos da Academia

de B el/as Artes em L isboa.

Presidente da Commisstio,

18 , Jo" o José Ferreira de Sousa Director das Aulas de Desenho de F igu 
ra , e Ar chi tectura civil.

Membros da Commissáo.

Joaqui m Rafael , e J osé da Cunha T aborda ; Pintores de H istoria.
And ré ':\1ooteiro da Cruz , Encarregado nas Obras Publicas ; Pintor de

Paisag em, F lore s, e ornato.
J os é A~ton io do Vali e , Professor da Aula do Desenho de Figura , .e

Francisco Vasques Martins, Substituto da dita Aulu ; Desenhadores
de Historia.

J oão Mar ia Feijó , Professor da Aula de Archite ctura civil.
José da Costa Sequeira, Empregado nas Obras Publicas, e João Pires

da Fonte, dito ; Architectos civis.
Francisco d' Assis Rodrigues , Professor Substituto da Aula, e Labora-

torio d'Esculptura ; Esculptor. ,
João Vicente Priaz, Empregado em Gravura no J ardim Bo tanico; Gr a

vador de Historia.
B eij arnirn Co rnte , Professor da Aula de Gravura de Paisagem, e Ar

chi tectura ; Grav ador de Paisagem, e Architectura.
Secretaria rl'Estado elos Ne gocios do Reino , em 18 de F evereiro

de 1835. = Agostinho J ose' Freire.
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Relação dós' .drtistas , qu~ nao vencendo ordenado, podem ser convidados Fevereiro

a dar a S/la opinião na Commissáo encarregada dos Estatutos I a.
para a Academia de Bel/as Artes.

Antonio Manoel da Fonseca, Pintor de Historia.
Luiz José Pereira Rezende, e José Joaquim Primavera, Pintores retra

tistas em miniatura.
Mauticio José Sendim, Desenhador Historioo,
Joaquim Possidonio Narciso da Silva, e Francisco Antonio de Sousa,

Architetos civis.
João José d'Aguiar, Esculptor.
Domingos José da Silva, Gravador de Historia.

Secretaria d'Estado dos N egocios do Reino, em 18 de Fevereiro
de 1835. = Agostinho José Freire.

PORTARIA.

Manda Sua Magestade Fidelissima a RAINHA recomendar ao Pré- 19.

feito da Província da Estremadura, ou a quem suas vezes fizer, a exa-
cta observancia do Decreto N.' 23, de 16 de Maio de 1832, evitando
as erroneas, e abusivas praticas que a esse respeito se tem introduzido
por se esquecerem alguns Magistrados administrativos, 'de que suas func
ções meramente pacificas, ' e beneficas, em nada participam do poder Ju
diciario, e em nada se ampliam a materias Judiciaes, e contenciosas de
qualquer natureza que sejam, devendo os mesmos Prefeitos empregar
todo o disvelo para que os seus subalternos restringindo-se ao exereicio
de suas -Iegaes attribuições, e desempenhando seus deveres com a pro
bidade e circumspecção inseparaveide todo o Empregado Publico, fa
çam por seus actos acreditar um systema que pela maior parte é mais
conhecido pelas irregularidades e excessos dos executores, do que pela
utilidade dos principios em que se funda, por ser evidente que osPovos
avaliando as theorias pelos factos attribuem necessariamente ás cousas
os defeitos dos homens. Manda outro sim Sua Magestade Fidelissima
declarar ao mencionado Prefeito, para o fazer constar a todos os seus
subordinados, que sejam quaes fores as futuras alterações ou mudanças
no systema administrativo, serão tidos na devida contemplação os .servi
ços, talentos, e virtudes dos actuaes Empregados, assim como desde já
serão punidos como direito for todos aquelles que em menoscabo da di
gnidade de seus cargos . se intrometterem nas materias alheias da sua
competencia, ou forem achados em culpa no exercício de suas funcções.
Palacio das Necessidades, em 19 de Fevereiro de 1835. = Agostinho
Jose Freire.

Na mesma conformidade se expediram Portarias a todos os Pre
feitos . .

PORTARIA,

Manda Sua Magestade Fidelissima a RAINHA, que o Prefeito in- 19 .

terino da Provincia da Estremadura faça proceder immediatamente á
eleição das Camaras MUllicipaes em conformidade do Decreto de 9 de
Janeiro de 1834, nos Concelhos ' em que ellas não estiverem eleitas no
presente anuo , devendo fazer igualmente entrar no exercício d é suas

SERIE IV. K
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